
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE TRABALHO 
Custeio – Dep. Carlos Sampaio  

 

VALOR DO PLANO DE TRABALHO 
R$ 500.000,00 

 



 

  



 

 

 

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE 

 

 

1. DADOS DA UNIDADE 

1.1 Nome da Mantenedora: Instituto das Pequenas Missionárias de Maria 

Imaculada – IPMMI  

Endereço: Major Antônio Domingues, nº. 244   Bairro: Centro 

Cidade: São José dos Campos                     Estado: São Paulo 

CEP: 12.245-750       Telefone: (12) 3797-7562 

Email: captacaoderecursos@ipmmi.org.br 

 

1.2  Dados da Executora: Casa de Saúde Stella Maris 

Endereço da Executora: Av. Miguel Varlez, nº 980 Bairro: Jardim Primavera 

Cidade: Caraguatatuba     Estado: São Paulo 

CEP: 11660-650       Telefone: (12) 3897-3369 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL 

Nome da Presidente: Ir. Vilma Marlene de Andrade 

RG: 37.752.491-8 Órgão Expedidor: SSP/SC  CPF: 026.108.568-90 

Endereço: Major Antônio Domingues, nº. 244   Bairro: Centro  

Telefone: (12) 3797-7562 

 

3 - DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Nome completo: Paulo Henrique Risk Martins  

RG: 17.139.323-5 SSP/SP      CPF: 098.677.278-00 

Número de registro profissional: 79.962   Cargo: Diretor Técnico 

Telefone: 12 3897-3314  

E-mail: paulo.martins@stellamaris.org.br 
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DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE TRABALHO 

1 - OBJETO DO CONVÊNIO 

Esse plano de trabalho trata-se da indicação de emenda parlamentar 

federal para o objeto: Custeio - Incremento MAC  

Valor global para a execução do objeto: R$ 500.000,00 

Prazo de execução: 4 meses 

 

2 – OBJETIVOS 

O objetivo deste plano de trabalho é custear prestação de serviços 

médicos na especialidade de pediatria a fim de garantir a realização dos 

atendimentos e aliviar o fluxo de caixa da instituição 

 

3 – JUSTIFICATIVA 

 A unidade necessita desse recurso para custear prestação de serviços 

médicos na especialidade de pediatria a fim de garantir a realização dos 

atendimentos e aliviar o fluxo de caixa da instituição; Atualmente a equipe médica 

de atendimento pediátrico, atua de forma terapêutica de modo que o tempo 

médio de permanência na Pediatria é de 05 dias. Com a utilização deste recurso, 

destinaremos ao pagamento de aproximadamente 13 profissionais médicos 

especializados em pediatria (médicos/PJ), que realizam a média de 93 

plantões/mês, fazendo-se necessário a aplicação dos recursos financeiros em 

proposição na prestação de serviços médicos uma vez que os recursos utilizados 

para pagamento desse serviço são advindos do fluxo de caixa da instituição, onde 

apenas as AIH’s são pagas pelo contrato da instituição junto ao município, não 

sendo o suficientes para o pagamento do que é previsto para execução de 100% 

do serviço. Sendo assim, expomos através do ANEXO I, relação por amostragem dos 

médicos que realizam atendimento aos pacientes SUS nesta especialidade, bem 

como a média mensal dos valores pagos, podendo variar conforme escala mensal. 

 

4- METAS A SEREM ATINGIDAS 

Tipo de meta: Quantitativa 

Meta: Manter o tempo médio de permanência (TMP) na pediatria abaixo 05 dias 

durante 04 meses 

Ações para Alcance: Disponibilizar equipe para monitoramento da quantidade de 

diárias de internações ocorridas diariamente e o número de leitos disponibilizados 

ao SUS. 

Situação Atual:  Tempo Médio de Permanência em 05 dias. 



 

Situação Pretendida: Manter o tempo médio de permanência (TMP) na pediatria 

abaixo 05 dias durante 04 meses.  

Indicador de Resultado: Número de pacientes - dia em determinado período x100. 

Total de pacientes com saídas no mesmo período aferido via Resumo de 

Ocupação Mensal. 

 

5 – ETAPAS DO PROCESSO 

ETAPA DESCRIÇÃO DURAÇÃO 

 

APLICAÇÃO  

1 Pagamento de prestação de serviços 

terceirizados PJ¹ 

04 meses R$500.000,00 

Total R$ 500.000,00 

 

6 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

ITEM OBJETO Tipo: VALOR % 

1 
 

Serviços de Terceiros SERVIÇO 
 R$        500.000,00 100% 

 

¹. Lembrando que para esse tipo de pagamento de serviço, é necessário que o prestador execute o serviço durante 30 
dias para que depois ocorra o desembolso pela entidade, sendo o primeiro mês no caso do plano de trabalho apenas 
de prestação de serviço e os demais de execução e consecutivos pagamentos. 

 

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO – MÉDIA DE PLANTÕES CUSTEADOS/MÊS  

OBJETO Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04  Mês 05  

Prestação de 
Serviços 

- 90 plantões  93 plantões  93 plantões  27 plantões  

 VALOR UNI. POR PLANTÃO R$ 1.650,00 / TOTAL R$ 500.000,00 

 

 

8. CONTA CORRENTE PARA RECEBIMENTO 

Banco: Banco do Brasil  

Ag.:  3358-8  Conta Corrente: 7.338-5 

 

8. PREVISÃO DE EXECUÇÃO E FINALIZAÇÃO DO OBJETO 

Início: 01/11/2023 

Fim: 01/03/2024 

 

Caraguatatuba, 05/10/2023 
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_______________________________ 

Ir Maria Neusa Sudário dos Santos  Tatiane Ap. dos Santos 

Diretora Geral  Diretora Administrativa 

IPMMI - Casa de Saúde Stella Maris  IPMMI - Casa de Saúde Stella Maris 

 


